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Comissão Técnica Permanente de Elaboração de Editais e Análise de
Projetos Culturais do Fundo Estadual de Cultura, conforme Resolução
SECEC Nº 294 de 24 de agosto de 2023, através da Plataforma De-
senvolve Cultura, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corri-
dos do início da execução e só poderá ser executada após autori-
zação.
15.5 Não serão analisados pedidos de alteração enviados por e-mail
e/ou protocolados na SECEC.

15.6 Fica expressamente proibida a alteração do objeto (incluindo to-
das ações previstas), a alteração do nome da PROPOSTA CULTU-
RAL e a alteração do PROPONENTE (Pessoa Jurídica) da PROPOS-
TA CULTURAL.

15.6.1 A PROPOSTA CULTURAL deverá ser realizada na íntegra,
conforme descrita na submissão de sua INSCRIÇÃO.

15.7 Não poderão ser alteradas durante a execução da P R O P O S TA
C U LT U R A L as ações relacionadas à C O N T R A PA R T I D A , à acessibi-
lidade e aos itens de cumprimento obrigatório, conforme dispostos no
ANEXO 04 - ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA CULTURAL.

16. OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE SELECIONADO

16.1 Mencionar o Governo Federal, o Ministério da Cultura, o Estado
do Rio de Janeiro e a Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa em todo material de divulgação e comunicação da PROPOS-
TA CULTURAL (impresso, virtual, audiovisual e sonoro), bem como
em todos os produtos resultantes da PROPOSTA CULTURAL, prin-
cipalmente no(s) link(s) disponibilizado(s) no RELATÓRIO DE EXECU-
ÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL. Todas as logomarcas devem ser
inseridas na forma especificada no Manual de Utilização de Marca
disponibilizado no endereço eletrônico da SECEC: w w w. c u l t u -
r a . r j . g o v. b r.

16.2 Todo material de divulgação e comunicação produzido para a
PROPOSTA CULTURAL deverá ser previamente aprovado junto à As-
sessoria de Comunicação da SECEC, com no mínimo 10 (dez) dias
corridos de antecedência, através do e-mail conteudose-
cec@gmail.com (inserindo o nome do Edital no “Assunto”) para que
seja garantida a correta utilização de identidade da Pasta.

16.2.1 A Assessoria de Comunicação da SECEC avaliará a régua de
marcas, não se responsabilizando por eventual erro ou alteração na
divulgação dos dados do PROPONENTE ou da PROPOSTA CULTU-
RAL.

16.3 Em todas as C AT E G O R I A S , a  PROPOSTA CULTURAL deve
prever, ao final de sua realização, a entrega do registro de execução
de suas ações e das contrapartidas previstas, conforme exigido nas
especificações dispostas no ANEXO 03 - ESPECIFICAÇÕES DO OB-
JETO - CATEGORIAS.

16.3.1 A qualquer momento, a SECEC poderá solicitar ao PROPO-
NENTE o arquivo original do vídeo estabelecido no subitem 16.3 des-
te Edital.

16.3.2 À SECEC será autorizada a utilização, reprodução, edição, re-
mix, adaptação, distribuição, preparação de obras derivadas, exibição
e execução dos arquivos disponibilizados, de acordo com o documen-
to DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE
USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL, conforme ANEXO 05.

16.4 O(s) arquivo(s) original(is) (fotos e vídeos) do conteúdo apresen-
tado no RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL,
conforme ANEXO 11, poderá(ão) ser utilizado(s) em produções de di-
vulgação da SECEC, bem como poderá ser citado, para fins de di-
vulgação institucional, a seleção dos PROPONENTES.

16.5 As despesas provenientes de obrigações previdenciárias, fiscais,
tributárias, sindicais, trabalhistas, incluindo as decorrentes de acordos,
dissídios e convenções coletivas, como também aquelas resultantes
de contratações diretas e/ou indiretas prescindíveis à execução do ob-
jeto cultural, das quais suscitem reivindicações de terceiros quanto a
eventuais danos relacionados a participação na PROPOSTA CULTU-
RAL, serão de exclusiva incumbência do PROPONENTE, ficando a
SECEC excluída de qualquer responsabilidade direta, solidária e/ou
subsidiária.

17. RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL

17.1 A comprovação de execução da PROPOSTA CULTURAL con-
templada será realizada por meio de relatórios preenchidos na Pla-
taforma Desenvolve Cultura pelo PROPONENTE, até 80 (oitenta)

dias corridos após a finalização da execução da PROPOSTA CUL-
TURAL.

17.1.1 A comprovação da execução se dará em duas etapas:

a) ETAPA 1 - Comprovação da realização da proposta através do RE-
LATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL, conforme
modelo no ANEXO 11, a ser enviado em até 30 (trinta) dias corridos
após a finalização da execução da P R O P O S TA .

b) ETAPA 2 - Comprovação da execução financeira através do RE-
LATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DA PROPOSTA CULTU-
RAL, conforme modelo no ANEXO 12, a ser enviado em até 30 (trin-
ta) dias corridos após a aprovação do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
DA PROPOSTA CULTURAL pela SECEC, que se dará em até 20
(vinte) dias após findado o prazo da ETAPA 1. Neste relatório será
obrigatório anexar o extrato da conta corrente específica com a in-
formação de que a conta estava inicialmente zerada, assim como a
informação do recebimento do valor do aporte, toda a movimentação
realizada e informação do extrato zerado como forma de comprovação
de execução financeira da PROPOSTA CULTURAL.

b.1) Todas as movimentações bancárias efetuadas com o aporte re-
cebido pelo PROPONENTE deverão ser feitas somente de forma ele-
trônica ou através de cheques, não sendo permitida a utilização do
aporte através de saque direto da conta.

b.2) As movimentações bancárias, assim como o início das ações re-
ferentes à P R O P O S TA e à  C O N T R A PA R T I D A , deverão ser iniciadas
somente após a publicação do extrato do TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL no DOERJ.

17.2 Será necessária a juntada de cópia dos comprovantes de todas
as notas fiscais, recibos, comprovantes de transações bancárias, com-
provantes de pagamentos administrativos eletrônicos, como boletos ou
contas com data de pagamento posterior ao recebimento do recurso,
comprovantes de pagamento de ECAD e SBAT, entre outros, que de-
verão ser anexados na aba referente à ETAPA 2, através do sistema
Desenvolve Cultura.

17.2.1 Em caso de sobra de valores na conta corrente referente à
PROPOSTA CULTURAL, o PROPONENTE deverá restituir aos cofres
públicos o valor remanescente da seguinte forma: efetuar o recolhi-
mento identificado com registro da sua RAZÃO SOCIAL e CNPJ e en-
viar o termo e o comprovante de transferência para os e-mails: co-
m a f e c @ c u l t u r a . r j . g o v. b r e c p c @ c u l t u r a . r j . g o v. b r.

17.2.2 Os comprovantes citados no subitem 17.2, referente à E TA PA
2, deverão ser guardados por um período de 05 (cinco) anos, poden-
do ser solicitados a qualquer momento pela SECEC.

17.3 Os links enviados no RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PRO-
POSTA CULTURAL deverão ser disponibilizados na íntegra de forma
permanente e gratuita, obrigatoriamente na plataforma digital Yo u Tu b e ,
respeitando as especificidades dispostas no subitem 16.1.

17.3.1 O RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL
deverá ser acompanhado do material complementar que comprove a
realização da PROPOSTA CULTURAL, composto por um arquivo úni-
co contendo, obrigatoriamente, o borderô e registros captados durante
a execução da PROPOSTA CULTURAL (fotos, prints, clipping de im-
prensa e outros), no formato PDF com no máximo 5 MB.

17.4 Caso não seja entregue o RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA
PROPOSTA CULTURAL no prazo estabelecido no subitem 17.1, oca-
sionando em sua reprovação publicada em DOERJ, o recurso finan-
ceiro deverá retornar ao Fundo Estadual de Cultura da SECEC, de-
vidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de multa e juros de 0,5%
ao mês até o efetivo pagamento.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 O inadimplemento, inexecução e/ou infração total ou parcial des-
te Regulamento ou do TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL sujeitará
o PROPONENTE, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e
danos e das demais sanções cabíveis, e observando-se o direito de
defesa prévia, a imediata restituição da integralidade do aporte efe-
tuado pela SECEC, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido de
multa e juros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

18.1.1 A regra mencionada no subitem 18.1, também se aplicará a
todos os casos de desistência da execução da PROPOSTA CULTU-
RAL pelo PROPONENTE, após ter recebido o aporte.

18.2 O PROPONENTE ficará igualmente sujeito a proibição de rece-

ber recursos da SECEC por até 02 (dois) anos a contar da notificação
de inadimplência.

18.2.1 Eventuais débitos decorrentes do aporte recebido poderão ser
objeto de inscrição na Dívida Ativa Estadual e cobrados via execução
fiscal.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 Eventuais impugnações à presente Chamada Emergencial deve-
rão ser encaminhadas para o endereço eletrônico: comiseap@cultu-
r a . r j . g o v. b r, devidamente justificadas, até o quinto dia útil anterior ao
término do prazo de inscrição.

19.1.1 Decairá do direito de impugnar a Chamada Emergencial peran-
te a Administração aquele que não o fizer no prazo estabelecido no
subitem 19.1. As impugnações posteriores a essa data não terão
efeito de recurso.

19.1.2 Somente serão aceitas as impugnações na forma do subitem
19.1.

19.1.3 Caberá à Autoridade Superior desta Secretaria, após manifes-
tação da Assessoria Jurídica e da Comissão Técnica Permanente de
Elaboração de Editais e Análise de Projetos Culturais do Fundo Es-
tadual de Cultura, responder às impugnações

19.2 Fica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro, com ex-
pressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes a este
processo seletivo, a adjudicação dele decorrente, assim como a exe-
cução da PROPOSTA CULTURAL selecionado

19.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, ob-
servados os princípios que informam a atuação da Administração Pú-
blica.

19.4 A SECEC poderá revogar a qualquer tempo este processo de
seleção, no todo ou em parte, por razões de interesse público decor-
rentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, devendo
anulá-lo por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiro,
através de manifestação escrita e fundamentada, sem que possa ser
invocada a obrigação de indenizar quaisquer prejuízos a qualquer in-
teressado.

19.5 Em caso de impedimentos relacionados aos processos de Tec-
nologia de Informação dispostos neste certame, relacionados aos su-
bitens 9.2, 9.4, 9.5, 11.1, 12.2 e 13.1, ficará a cargo da Autoridade
Superior da SECEC a excepcionalidade de mecanismos alternativos
de comunicação.

19.6 Integram o presente Edital, para todos os fins legais, os anexos,
as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos:

a) ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL
ANEXO 01 - CALENDÁRIO
ANEXO 02 - TERMO DE COMPROMISSO DE ADIMPLÊNCIA
ANEXO 03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO - CATEGORIAS
ANEXO 04 - ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA CULTURAL

b) ANEXOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORI-
ZAÇÃO DE USO DE CONTEÚDO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
DA PROPOSTA CULTURAL
ANEXO 06 - PORTFÓLIO DE ATUAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
ANEXO 07 - PLANILHA ORC'AMENTAìRIA
ANEXO 08 - CRONOGRAMA DE EXECUC'AÞO

c) ANEXOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA
ANEXO 10 - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

d) ANEXOS DE REFERÊNCIA PARA RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO
ANEXO 11 - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTU-
RAL - CATEGORIAS A E B
ANEXO 12 - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DA PRO-
POSTA CULTURAL

e) ANEXOS DE ENVIO OPCIONAL
ANEXO 13 - DECLARAÇÃO DE USO DO NOME SOCIAL DO RES-
PONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
ANEXO 14 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL E
CARTA CONSUBSTANCIADA
ANEXO 15 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

ANEXO 01
CALENDÁRIO

E TA PA S PRAZOS
Início Término

INSCRIÇÕES Recebimento de Inscrições 18h do dia 21/09/2023 18h do dia 11/10/2023
Impugnação do Edital 21/09/2023 04/10/2023

CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO Publicação do Resultado da Classificação Preliminar 0 6 / 11 / 2 0 2 3
Interposição de Recurso ao
Resultado da Classificação Preliminar

09h do dia 06/11/2023 18h do dia 08/11/2023

Publicação do Resultado dos Recursos e Listagem Final de Classificação e Selecionados 1 4 / 11 / 2 0 2 3
HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Recebimento de Documentação dos Selecionados para Análise 09h do dia 14/11/2023 18h do dia 28/11/2023

Publicação do Resultado Preliminar da Habilitação para Contratação 01/12/2023
Interposição de Recurso ao
Resultado Preliminar da Habilitação

09h do dia 01/12/2023 18h do dia 05/12/2023

Publicação do Resultado dos Recursos e Listagem Final de Habilitados para Contratação 07/12/2023
CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS Assinatura dos Termos de Execução Cultural e Liberação dos Recursos a partir de 07/12/2023

ANEXO 02
TERMO DE COMPROMISSO DE ADIMPLÊNCIA E ACEITAÇÃO

DOS TERMOS DO EDITAL
(MODELO PARA CONSULTA)

No presente termo, o PROPONENTE declara que assume o compro-
misso de estar adimplente junto aos órgãos e entidades integrantes
da Administração Pública Estadual, no ato da contratação.

Pela presente Declaração, o PROPONENTE aceita que a inscrição
pressupõe a prévia e integral aceitação das normas do regulamento
do Edital de Chamada Emergencial “Diversidades em Diálogo” nº
18/2023 e de seus respectivos anexos. Além disso, assume a respon-
sabilidade pelo acompanhamento das publicações no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) e no site da Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa (SECEC). Da mesma forma, o PRO-
PONENTE autoriza à SECEC a utilização e compartilhamento interno,
dentre os setores desta Secretaria, dos dados de contato (e-mail e
telefone) informados no cadastro do proponente para fins exclusivos
de comunicação acerca de ações de finalidades cultural e artística,
com fundamento na Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019 (Lei Geral
de Proteção de Dados).

O B S E RVA Ç Ã O : Anexo para fins de orientação. O Termo de Compro-
misso de Adimplência será preenchido na Plataforma Desenvolve
Cultura.

ANEXO 03
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO - CATEGORIAS

As PROPOSTAS CULTURAIS deverão se enquadrar em 01 (uma) das

seguintes CATEGORIAS:

1. CATEGORIA A - PRODUÇÃO DE EVENTOS

a) OBJETO: apoiar financeiramente propostas culturais que prevejam
a produção e realização de eventos, podendo ou não ser inéditos,
com temática ligada a um ou mais GRUPOS VULNERABILIZADOS
SOCIALMENTE, podendo ser mostra, festival, seminário, congresso e
rodas culturais, que possuam em suas programações: apresentações,
performances, exposições, shows, oficinas, instalações, exibições, de-
bates, entre outras atividades que proporcionem um espaço de refle-
xão e difusão da temática abordada, a serem realizadas no Estado do
Rio de Janeiro.

b) DURAÇÃO: a PROPOSTA CULTURAL inscrita na CATEGORIA A
deverá prever, ao menos, 02 (dois) dias de evento de, no mínimo, 02
(duas) horas de duração.

c) INGRESSOS: o evento poderá ser gratuito ou possuir a cobrança
de ingressos, sendo, obrigatoriamente, a preços populares. É consi-
derado como preço popular, o valor de, no máximo, o equivalente a
2,5% do valor do salário mínimo corrente, de acordo com a legislação
vigente. Considerando a definição atual do salário mínimo, de acordo
com a Medida Provisória nº 1.172, de 01 de maio de 2023, o valor
máximo a ser aplicado como preço popular é de R$ 33,00 (trinta e
três reais). O PROPONENTE deverá dispor para a Secretaria de Es-
tado de Cultura e Economia Criativa o total de 20% dos ingressos
dos eventos propostos.

d) REGISTRO DE EXECUÇÃO: a PROPOSTA CULTURAL deverá
prever, ao final de sua execução, a entrega em formato de vídeo do

seu registro de realização. O vídeo deverá possuir o tempo mínimo
de 30 (trinta) minutos, compilando imagens dos bastidores, da progra-
mação, das atrações e das ações previstas na PROPOSTA e ser dis-
ponibilizado pelo PROPONENTE gratuitamente, na íntegra, através de
link(s) permanente(s), obrigatoriamente na plataforma digital Yo u Tu b e ,
em modo público ou com acesso livre através de link compartilhado.
Ele será ainda apresentado à SECEC como parte do RELATÓRIO DE
EXECUÇÃO DA PROPOSTA CULTURAL, conforme disposto no subi-
tem 17.1.

e) CONTRAPARTIDA: o PROPONENTE deverá dispor para a SECEC
o total de 20% dos ingressos dos espetáculos, como ação de CON-
TRAPARTIDA, como descrito no item 3 deste Edital. Estes ingressos
serão repassados para o programa Passaporte Cultural RJ, da SE-
CEC- RJ, instituído pelo Decreto Nº 47.645 de 14 de junho de 2021,
que tem como objetivo universalizar o acesso à cultura, aos bens e
serviços artísticos, oportunizando experiências culturais e artísticas a
cidadãos em situação de vulnerabilidade social e cultural.

Os ingressos deverão ser entregues pessoalmente na recepção da
SECEC, aos cuidados da COMISEAP, devidamente identificados com
o nome do projeto, nome do proponente e nome do Edital, ou en-
viados via Correios para serem protocolados. O endereço para entre-
ga é Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - Av. Pres.
Vargas, 1261 / 2º andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-004.No
caso de ingressos virtuais, deverão ser enviados via e-mail, devida-
mente identificados no assunto, para lpg.danca@cultura.rj.gov.br.

Não serão validados ingressos enviados de outra forma que não as
acima mencionadas, bem como não será aceita a substituição do en-
vio dos ingressos por entrada mediante lista nominal.
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